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ESTADO DA PARAÍBA 

PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DA CAPITAL 

JUIZADO ESPECIAL DISTRITAL CÍVEL/CRIMINAL DO GEISEL 

 

TERMO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO 

 

PROCESSO Nº 200.2010.904.078-8 

JUÍZA DE DIREITO: GIOVANNA LEITE LISBOA LUCENA 

JUIZ LEIGO: BRUNO AUGUSTO ALBUQUERQUE DA NÓBREGA 

AÇÃO DE COBRANÇA 

PROMOVENTE : VAGNER LIMA COUTINHO 

PROMOVIDO(A) : SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT (Preposto: Victor Pimentel Brito)  

 

Aos 20 dias de abril de 2010, pelas 14:28 horas, na sala de Audiências do Juízo, sob a presidência do Dr. 

BRUNO AUGUSTO ALBUQUERQUE DA NÓBREGA, Juiz Leigo, supervisionado pela Drª. GIOVANNA LEITE 

LISBOA LUCENA, Juíza de Direito Substituta do Juizado Especial Cível e Criminal do Geisel, João 

Pessoa/PB, com as formalidades legais, foi aberta a presente sessão, sendo apregoadas as partes, 
constatou-se a presença do autor, além réu, representado por seu preposto. Orientadas no 
sentido de uma CONCILIAÇÃO, a promovida não apresentou proposta de acordo. Pelo MM. Juiz 

foi dito: Vistos etc... Ante o exposto, designo audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO para o 
dia 29 de junho de 2010, às 17:00 horas. Intimados os presentes em audiência. E nada mais 
havendo a tratar, mandou o MM. Juiz encerrar o presente termo que lido e achado conforme vai 
devidamente assinado. Eu, Escrevente o digitei. 

 

 

JUIZ LEIGO 
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Ação: COBRANÇA – DPVAT 

Processo n.: 200.2010.904.078-8 

 

TERMO DE AUDIÊNCIA CÍVEL DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO 
 
Ao(s) dia(s) 29 de junho de 2010, às 16:00 horas, nesta Cidade de João Pessoa - PB, na sala de 
audiência do Juizado Especial, sob a direção do Dr. EYMARD DE ARAÚJO PEDROSA, Juiz Leigo, 
supervisionado pelo Dr. JOSÉ EDVALDO ALBUQUERQUE DE LIMA, Juiz de Direito, com as 
formalidades de estilo, foi aberta a sessão e apregoadas as partes, nos autos da ação em epígrafe. 

 
Aberta a audiência, verificou-se a presença do(a) promovente VAGNER LIMA COUTINHO,
acompanhado(a) do(a) advogado(a) Dr(a). Manoel Cabral, OAB/PB 8580, e da promovida 
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT, através do preposto Sr. Victor Pimentel Brito, 
assistido pelo advogado Dr. Vicente Gadelha Neto, OAB/PB 12.470. As partes foram orientadas no 
sentido de uma conciliação restando frustrada. A promovida apresentou CONTESTAÇÃO INSERIDA 
AOS AUTOS, com preliminares, devidamente impugnadas pelo(a) advogado(a) do(a) autor(a), em peça 
igualmente inserida aos autos. Em seguida pelo MM Juiz foi dito: As partes prescindem da produção 
de outras provas. Deixo para a apreciar as preliminares, por ocasião da sentença. Nada mais havendo a 
realizar em audiência, por ser matéria eminentemente de direito mandou o MM Juiz que se fizesse os 
autos conclusos para sentença e encerrar este termo que, depois de lido e achado conforme, foi 
devidamente assinado eletronicamente. 

 
 

Dr. Eymard de Araújo Pedrosa 

Juiz Leigo 
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Cálculo de atualização monetária

(�����   �(���&��)����"�)����&� 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo �

Valor Nominal �'�()*+,,-,,

Indexador e metodologia de cálculo  .��/���$#.0&���
����������
�������������1����
��*�

Período da correção !����%2,(,���!�����%2,(2�

Taxa de juros (%) (�3��*�*������
�

Período dos juros (%4%2,(,���(+%5%2,(2�

Dados calculados 

Fator de correção do período 5+)����� (-(6,4(2

Percentual correspondente 5+)����� (6-,4(2,,�3

Valor corrigido para 1/8/2012 $7& �'�(8*,9,-+8

Juros(867 dias-28,00000%) $:& �'�4*466-98

Sub Total $7& �'�2,*+9,-)2

Valor total *+,� -.�/0123045/�

 
 
 

 

 Publicidade 
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Nossos serviços são públicos e gratuitos.  
Esclarecemos que nossos recursos se destinam a auxiliar o usuário na elaboração dos diversos cálculos aqui disponibilizados, que não devem prescindir de um profissional capacitado.  
Apesar dos cuidados na coleta e manuseio, o DrCalc.net não se responsabiliza pelas informações e cálculos aqui disponibilizados, eximindo-se de quaisquer perdas, danos (direitos,indiretos ou incidentais), custos e lucros cessantes. 

DrCalc.net / DrCalc.net.br - Todos os direitos reservados  
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Processo 

Os resultados apresentados são de caráter informativo, não substituindo avisos ou intimações publicados no Diário da Justiça. 

Consultas ao Telejudiciário através do telefone: (83) 3621-1581 
 

Nº Novo: 30027152920108152003

Nº Processo: 20020109040788

Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

Status: ARQUIVADO

Comarca: João Pessoa

Juízo: 2ºJuizado Especial Misto de Mangabeira

Distribuição: 29/01/2010

Valor Ação: R$13.500,00

Partes:

Tipo  Nome da Parte  Advogado(s)  

1 Promovente VAGNER LIMA COUTINHO Edson Morete dos Santos (12619-PB) 

2 Promovido SEguradora lider dos consorcios DPVAT Milena Neves Augusto (12006-PB) 

Movimentações: 

Data  

 

Descrição  

 

1 28/06/2013 Arquivamento

2 28/06/2013 Definitivo

3 21/06/2013 Despacho

4 20/06/2013 Mudança de Classe Processual / Procedimento do 
Juizado Especial Cível

5 07/06/2013 Documento

6 07/03/2013 Provimento em Auditagem 

7 21/09/2012 Petição

8 31/08/2012
Documento / (Por SEguradora lider dos consorcios 
DPVAT(Leitura Automática)) em 31/08/12 *Referente ao 
evento Audiência(02/08/12)

9 02/08/2012 Conclusão / P/ HOMOLOGAÇÃO

10 02/08/2012 Audiência

11 02/08/2012 Audiência / (Agendada para 2 de Agosto de 2012 às 
10:20)

12 29/06/2010 AUTOS CLS P/ DECISAO DO JUIZ LEIGO

13 29/06/2010 IMPUGNAÇÃO APRESENTADA

14 28/06/2010 CONTESTAÇÃO APRESENTADA

15 20/04/2010 AUDIÊNCIA INST E JULGAMENTO MARCADA / (Para 
29 de Junho de 2010 às 17:00 )

16 20/04/2010 INTIMAÇÃO REALIZADA EM CARTÓRIO / (Para: 
SEguradora lider dos consorcios DPVAT)

17 20/04/2010 INTIMAÇÃO REALIZADA EM CARTÓRIO / (Para: 
VAGNER LIMA COUTINHO)

18 20/04/2010 AUDIÊNCIA REALIZADA

19 20/04/2010 PETICAO JUNTADA EM

20 20/04/2010 PETICAO JUNTADA EM

21 20/04/2010 PETICAO JUNTADA EM

22 20/04/2010 PETICAO JUNTADA EM

23 20/04/2010 PETICAO JUNTADA EM

24 20/04/2010 PETICAO JUNTADA EM

25 17/03/2010 CITAÇÃO EXPEDIDA / Para SEguradora lider dos 
consorcios DPVAT(17/03/10)

26 17/03/2010 AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO MARCADA / 
(Agendada para 20 de Abril de 2010 às 15:00)

27 17/03/2010 EXPEÇA-SE / MANDADO

28 17/03/2010 EXPEÇA-SE CARTA DE CITAÇÃO / (Para SEguradora 
lider dos consorcios DPVAT)

29 17/03/2010 INTIMAÇÃO REALIZADA EM CARTÓRIO / (P/ Advgs. 
de VAGNER LIMA COUTINHO)

30 17/03/2010 INTIMAÇÃO REALIZADA EM CARTÓRIO / (Para: 
VAGNER LIMA COUTINHO)

31 17/03/2010 AUDIÊNCIA REDESIGNADA

32 29/01/2010 EXPEÇA-SE CARTA DE CITAÇÃO / Para SEguradora 
lider dos consorcios DPVAT

33 29/01/2010
INTIMAÇÃO LIDA / (Para VAGNER LIMA COUTINHO) 
em 29/01/10 *Referente ao evento AUDIÊNCIA DE 
CONCILIAÇÃO MARCADA(29/01/10)

34 29/01/2010 AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO MARCADA / 
(Agendada para 2 de Setembro de 2010 às 13:20)

35 29/01/2010 PETICAO JUNTADA EM

36 29/01/2010 PROCESSO DISTRIBUÍDO / Juízado Esp. Cível e 
Criminal Distrital do Geisel
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